PORTARIA Nº 004/2026
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DATA DE SESSÃO ORDINÁRIA.

    Edemar Franquini Borges, Presidente da Câmara Municipal de Pinhal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, ALTERA a data de realização da Sessão Ordinária do dia 23/02/2026 para o dia 20/02/2026, às 18:00 horas, com base no requerimento nº 001/2025 do acordo dos Líderes de Bancada com respaldo no artigo 85, §3º, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pinhal-RS.     

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL-RS, AOS 10 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2026.
EDEMAR FRANQUINI BORGES

JANETE DURANTE POLETTI
Presidente do Legislativo
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